
 

 

 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 006/2020 

 

  Objeto: Altera o Art. 34 da Lei Municipal nº 1.502, de 14 de novembro de 1991, e 

  revoga a Lei Complementar nº 157, de 02 de abril de 2020.  

 

   

  

 O Poder Legislativo do Município de Flores da Cunha, por sua assessoria jurídica, solicitou 

orientação ao IGAM quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 005, de 2020, de autoria do 

Prefeito Municipal. 

  A iniciativa legislativa do projeto está correta, atendendo o disposto no inciso XI art. 63 da 

Lei Orgânica Municipal.  

 Primeiramente, a criação, extinção ou alteração dos cargos públicos trata, substancialmente, 

de medida de mérito administrativo, que nos dizeres do Doutor em Direito, Professor e Advogado 

Rafael Maffini2 significa:  
O mérito administrativo consiste em instituto diretamente relacionado com a 

discricionariedade administrativa.  

A discricionariedade, em suma, se dá pela concretização de uma regra 

atribuição de competência portadora de uma estrutura normativa pela qual a 

concretização da hipótese legal enseja a possibilidade de eleição, pelo 

administrador, de uma dentre várias soluções legalmente previstas. [...]  

 

 Ainda, se tem que o poder de organizar e reorganizar os próprios serviços é inerente ao de 

administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. Assim, 

mediante a análise de conveniência e oportunidade é que Prefeito poderá dispor sobre a criação, 

alteração e extinção de cargos e funções de sua estrutura funcional, visando o bom andamento dos 

seus trabalhos.  

 No caso concreto, a proposição intenta alterar a redação do art. 34 da Lei nº 1502, de 1991, 

especificamente com o objetivo de adequar-se à decisão judicial emitida no processo nº 

70083564195, quanto à Lei Complementar nº 157, de 2020, declarando a inconstitucionalidade dos 

cargos de (01) Motorista do Prefeito, (32) Chefes de Departamento, (19) Chefes de Divisão, (04) 

Chefes de Setor e (10) Chefes de Turmas, em virtude na natureza burocrática dos cargos. 

  Conforme podemos observar, a proposição extingue a categoria funcional de motorista do 

prefeito e de chefes de turma, bem como reduz a quantidade de cargos, grifados na tabela acima.  

Portanto, entendemos por viável a presente proposição, nos termos da presente Orientação Técnica, 

em virtude da decisão judicial exarada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.  

 Ademais, ainda que extintos os cargos e funções em período eleitoral, a posterior 

exoneração e destituição de seus ocupantes é medida excepcionada pelas vedações impostas pelo 

art. 73 da lei nº 9.504, de 1997, conforme disposto na alínea “a” do seu inciso V.  

  

  

  



 

 

 

 Sob o ponto de vista orçamentário é necessária compatibilidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Municipal Nº 3439/2020. Nesse contexto, é possível verificar disposição sobre a 

matéria:  

 
Art. 48. O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 

medidas relacionadas no artigo 169, § 1º, da Constituição Federal, desde que observada a 

legislação vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da 

LC nº 101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido 

diploma legal, fica autorizado para: 

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 
 

         II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 
           

 

O PARECER é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 006/2020, 

considerando que a informação sob os aspectos orçamentários e financeiros é no sentido de 

viabilidade do projeto de lei. 

 

           Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

Vereador Moacir Ascari, Fera 

Presidente e Relator 

 

 

 

Vereador Samuel de Barros Dias Vereador Clodomir José Rigo 

  

 

 

 

 

 


